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(Processo Licitatório nº 012/2026, Processo Administrativo nº 1776/2026 - ID CidadES: 

2026.031E0700001.01.0009) 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 051/2026, QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE IBITIRAMA- ES, A EMPRESA 

CTRCI CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESIDUOS 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE IBITIRAMA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida 

Anísio Ferreira da Silva, nº 56, Centro, Ibitirama – ES, inscrito no CNPJ sob o nº 31.726.490/0001-

31, neste ato representado pelo Prefeito(a) Municipal Sr. REGINALDO SIMÃO DE SOUZA, CPF 

nº ***.***.***-86, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa  CTRCI 

CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESIDUOS CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM LTDA com sede 

na Rua Gelson Gava, nº 335, Morro Grande, Cachoeiro de Itapemirim-ES, CEP: 29.322-000, 

inscrita no CNPJ sob o nº 07.562.881/0001-83, neste ato representada pelo Sr. CLAUDIO LUCAS 

CARNEIRO, brasileiro, inscrito no CPF sob nº ***.***.***-03, conforme atos constitutivos da 

empresas, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 012/2026, Processo 

Administrativo nº 1776/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

do Pregão Eletrônico nº 012/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação, 

armazenamento, transporte e destinação final de resíduos sólidos urbanos, conforme quantidades 

e especificações que seguem na cláusula terceira. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a - O Termo de Referência; 

b - O Edital da Licitação; 

c - A Proposta do contratado; 

d - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO 

OBJETO DA LICITAÇÃO  

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado, por interesse da Prefeitura Municipal; 
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2.2. Após a assinatura do contrato a empresa dispõe de até 15 (quinze) dias para dar início ao 

serviço, ora contratado. 

2.3. A fiscalização do contrato será por servidores nomeados através de Portaria de Fiscal de 

Contrato. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do Contratante ou de seus 

agentes prepostos, de conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. O presente Contrato fica estimado em R$ 269.430,00 (duzentos e sessenta e nove mil e 

quatrocentos e trinta reais.), ficando ajustados os preços conforme segue: 

Lote 01:  

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL 

01 1.500 
Tonela

da 
Destinação final de resíduos Classe II R$179,62 R$269.430,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$269.430,00 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será feito mensalmente após apresentação da nota fiscal por parte da 

Contratada e do ateste da nota fiscal pelo Departamento competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE 

5.1. Os preços constantes na proposta vencedora não serão reajustados em hipótese alguma 

durante o prazo de 12 meses contados a partir da assinatura do contrato. 

5.2. No entanto, em havendo prazo superior a 12 meses contados da assinatura do contrato, incidirá 

o índice do IPCA, após decorrido o referido prazo, tendo como data base a do orçamento estimado 

da contratação, incidindo o reajuste apenas sobre a parte do contrato não executada no momento 

em que o prazo superar o período de 12 meses, nos termos do § 7º do art. 25 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEXTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1. A CONTRATADA poderá ser responsabilizada por eventual prática de infração administrativa 

por descumprimento contratual, nos termos do artigo 155 da lei 14.133/21. 

15.2 No caso de eventual cometimento de infração administrativa, serão aplicadas as penalidades 

previstas no artigo 156 da lei 14.133/21. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

7.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
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terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

7.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

7.3.  Na hipótese do item 7.2, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

7.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

7.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

7.6.  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c. Indenizações e multas. 

7.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do ano de 2026. 

8.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:   

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA - 2026 CENTRO DE CUSTO 

100001.1545200272.085.33903900000 (495) Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

 

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO 

1.1. O presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, ao Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 012/2026 - PROCESSO Nº 1776/2026, bem como todas as obrigações pela 

proposta vencedora. 

1.2. Fica obrigada a CONTRATADA em manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

1.3. A CONTRATADA fica obrigada a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
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Previdência Social e para aprendiz durante toda a execução do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

11.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura 

do contrato, podendo ser prorrogado, por interesse da Prefeitura Municipal. 

11.2. Após a assinatura do contrato a empresa dispõe de até 05(cinco) dias para implantação do 

serviço, ora contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

O Contratante, além do cumprimento das obrigações constantes da especificação do objeto, obriga-

se a: 

12.1 Exercer a fiscalização do serviço por meio de servidores da Prefeitura Municipal, 

especialmente designado para esse fim, na forma prevista na Lei nº 14.133/21. 

12.2. Prestar informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que venham a 

ser solicitados pela CONTRATADA; 

12.3. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações 

dentro dos prazos e condições estabelecidos neste Termo de Referência; 

12.4. Efetuar o pagamento no prazo e nas condições estabelecidas; 

12.5. Definir locais de coleta. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

A Contratada, além do cumprimento das obrigações constantes da especificação do objeto, obriga-

se a: 

13.1. Executar os serviços em estrita observância às especificações presentes neste Termo de 

Referência e em sua proposta. 

13.2. Levar imediatamente ao conhecimento da Prefeitura Municipal qualquer fato extraordinário 

ou anormal que ocorra durante a vigência do contrato para adoção das medidas cabíveis. 

13.3. Responsabilizar-se por quaisquer consequências oriundas de acidentes que possam vitimar 

seus empregados nas dependências da Prefeitura Municipal, quando do desempenho dos serviços 

atinentes ao objeto deste Termo de Referência, ou em conexão com estes, devendo adotar todas 

as providências que exigir a legislação em vigor. 
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13.4. Manter durante toda execução do contrato, objeto deste Termo de Referência, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas para 

contratação. 

13.5. Garantir transporte adequado. 

13.6. Emitir comprovantes de destinação. 

13.7. Responsabilizar-se por danos ambientais causados pelos serviços efetuados.  

13.8. Tomar todas as providências necessárias para a fiel execução dos serviços contratados.  

13.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 

observância às normas legais e recomendações aceitas como boas práticas. 

13.10. Prestar os esclarecimentos e informações solicitadas pela Prefeitura Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio oficial na Internet, Portal 

da Transparência, Diário Oficial do Estado do Espírito Santo/AMUNES e Jornal de Grande 

Circulação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Ibitirama/ES, com recusa expressa de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais celeumas que advenham da 

execução do presente contrato. 
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E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente assinam o 

presente instrumento contratual, em quatro vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, 

na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 

Ibitirama/ES, 03 de Junho de 2026. 

 

 

 

 

_________________________ 

Reginaldo Simão de Souza 

Prefeito de Ibitirama/ES 

 

 

 

 

 

_________________________ 

CTRCI- CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESIDUOS CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM LTDA 

CLAUDIO LUCAS CARNEIRO 

Representante legal do CONTRATADO 
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